LEI N° 4.021

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEGISLACAO
MUNICIPAL DO ISSQN, ADEQUANDO-A A LEI
COMPLEMENTAR N° 116/2003.

O Povo do Municipio de Varginha, Estado
de Minas Gerais, por seus representantes na Camara Municipal,
aprovou € eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1° O Imposto Sobre Servigos de
Qualquer Natureza tem como fato gerador a prestagdo, por empresa
ou profissional auténomo, com ou sem estabelecimento fixo, de
servico especificado na Lista de Servigos constante da tabela
anexa, ainda que esses ndo se constituam como atividade
preponderante do prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o
servico proveniente do exterior do Pals ou cuja prestacgao se
tenha iniciado no exterior do Pais.

§ 2° Ressalvadas as excegdes expressas na
lista anexa, os servicos nela mencionados ndo ficam sujeitos ao
Imposto Sobre Operagdes Relativas a Circulagao de Mercadorias e
Prestacdes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacdo - ICMS, ainda que sua prestacao
envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3° O imposto de que trata esta Lei
incide ainda sobre os servicos prestados mediante a utilizacdo de
bens e servicos publicos explorados economicamente mediante
autorizacdo, permissio ou concessdo, com O pagamento de tarifa,
preco ou pedagio pelo usuario final do servicgo.

§ 4° A incidéncia do imposto ndo depende
da denominacdo dada ao servigo prestado.

Art. 2° O imposto ndo incide sobre:

I - as exportagdes de servigos para O
exterior do Pails;
II - a prestagdo de servigos em relagédo

de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de
conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e

fundacdes, bem como dos sbécios-gerentes e dos gerentes—-delegados.
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicacido, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro
de 2004.

Mando, portanto, a todas as autoridades a
quem o conhecimento e execucdo desta Lei pertencer, que a cumpram
e a facam cumprir, t&o inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Varginha, 30 de
dezembro de 2003; 121° da Emancipagdo Politico-Administrativa do
Municipio.

MAURO TADEU TEIXEIRA PAULA ANDREA DIRENE RIBETIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAGCAO

ANIZIO DONIZETTI RODRIGUES
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

Tabela I
Anexo da Lei n° 4.021

Lista de Servigos a que se refere o art. 1° do
Lei n®° 4.021

1l - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 - Anadlise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programacio.

1.03 - Processamento de dados e congéneres.

1.04 - Elaboracgdo de programas de computadores, inclusive
de jogos eletrdnicos.

1.05 - Licenciamento ou cessdo de direito de uso de
programas de computacdo.

1.06 - Assessoria e consultoria em informatica.

107 = Suporte técnico em informatica, inclusive

instalagido, configuracdo e manutencgdo de programas de computacao
e bancos de dados.
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1.08 - Planejamento, confecgdo, manutencdo e atualizacao
de paginas eletrénicas.
2 - Servicos de Pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de
qualquer natureza.
3 - Servigos prestados mediante locagdo, cessido de direito de uso
e congéneres.

3.01 - (VETADO)

3.02 - Cessdo de direito de uso de marcas e de sinais de
propaganda.

3.03 - Exploracdo de saldes de festas, centro de

convencdes, escritdrios virtuais, stands, quadras esportivas,
estadios, ginasios, auditdérios, casas de espetaculos, parques de
diversbes, canchas e congéneres, para realizacdo de eventos ou
negécios de qualquer natureza.

3.04 -~ Locacgdo, sublocacéao, arrendamento, direito de
passagem ou permissdo de uso, compartilhado ou ndo, de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 - Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras
eéstruturas de uso temporario.

4 - Servigos de satde, assisténcia médica e congéneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica,
radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonéncia
magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios,
manicémios, casas de saude, prontos-socorros, ambulatdrios e
congéneres.

4.04 - Instrumentac¢do cirlrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 - Servicos farmacéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e
fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao

tratamento fisico, orgdnico e mental.
4.10 - Nutricéao.
4.11 Obstetricia.
4.12 - Odontologia.
4.13 - Ortéptica.
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4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicandlise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperacio, creches, asilos
€ congéneres.

4.18 - Inseminacao artificial, fertilizacdo in vitro e
congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, ¢vulos,
semen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, &6rgdos e
materiais biolégicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento
mével e congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e

convénios para prestagdo de assisténcia médica, hospitalar,
odontolégica e congéneres.

4.23 - Outros planos de satde que se cumpram através de
servicos de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou
apenas pagos pelo operador do plano mediante indicacdo do
beneficiario.

5 - Servig¢os de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.

9.02 = Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-—
SOCOrros e congéneres, na area veterinaria.

5.03 - Laboratérios de analise na area veterindria.

5.04 - Inseminacao artificial, fertilizacdo in vitro e
congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgdos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, brgdos e
materiais biolégicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento
mével e congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento,
alojamento e congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-
veterinaria.
6 — Servicos de cuidados pPessoais, estética, atividades fisicas e
congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e

congéneres.
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6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilacdo e
congéneres.
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.
6.04 - Ginéstica, danca, esportes, natacéao, artes
marciais e demais atividades fisicas.
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construgdo civil, manutencdo, limpeza, meio ambiente,
saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.
7.02 - Execucéo, por administracéio, empreitada ou

subempreitada, de obras de construgdo civil, hidraulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuracéo de pocos, escavacao, drenagem e irrigacdio,
terraplanagem, pavimentacdéo, concretagem e a instalacdo e
montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento
de mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do
local da prestacdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS), e
também os servicos fornecidos a titulo de sub-empreita
devidamente comprovados.

7.03 - Elaboracdo de planos diretores, estudos de
viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e servicos de engenharia; elaboracdo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 - Demolicdo.

7.05 - Reparacio, conservacdo e reforma de edificios,
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos servicos, fora do local
da prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS), e também os
servicos fornecidos a titulo de sub-empreita devidamente
comprovados.

7.06 - Colocagdo e instalacdo de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisérias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador
do servico.

7.07 - Recuperagdo, raspagemn, polimento e lustracdo de
pisos e congéneres.

7.08 - Calafetacdo.

7.09 - Varricéao, coleta, remocao, incineracéo,
tratamento, reciclagem, separacao e destinacao final de 1lixo,
rejeitos e outros residuos quaisquer.
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7.10 - Limpeza, manutencdo e conservacao de vias e
logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congéneres.

7.11 - Decoracido e jardinagem, inclusive corte e poda de
arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer
natureza e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos.

7%13 —~ Dedetizacio, desinfeccio, desinsetizacso,
imunizacio, higienizacio, desratizacdio, pulverizacdo e
congéneres.

7.14 - (VETADO)

7.15 - (VETADO)

7.16 = Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubacdo e congéneres.

7.17 - Escoramento, contencdao de encostas e servicos
congéneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias,
lagos, lagoas, represas, acudes e congéneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalizacido da execucdo de obras
de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacdo),
cartografia, mapeamento, levantamentos topograficos,

batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e
congéneres.

7.21 = Pesquisa, perfuracéio, cimentacdo, mergulho,
perfilagem, concretacdio, testemunhagem, pescaria, estimulacdo e
outros servicos relacionados com a exploracdo e explotacdo de
petroleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.22 - Nucleacdo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 - Servicos de educagdo, ensino, orientacdo pedagdégica e
educacional, instrucéo, treinamento e avaliacédo pessocal de
qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino pré-escolar.

8.02 - Instrucso, treinamento, orientacdo pedagdgica e
educacional, avaliacdo de conhecimentos de gualquer natureza.

8.03 - Ensino fundamental e médio.

8.04 - Ensino superior e pds graduacdo.
9 - Servigcos relativos a hospedagem, turismo, viagens e
congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia,

residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto Estabelece normas de finangas publicas voltadas para a
responsabilidade na gestdo fiscal e da outras
(Vide ADI 2238) providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPITULO |

DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei Complementar estabelece normas de finangas publicas voltadas para a responsabilidade na
gestéo fiscal, com amparo no Capitulo Il do Titulo VI da Constituicédo.

§ 12 A responsabilidade na gestéo fiscal pressupbe a agdo planejada e transparente, em que se previnem
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilibrio das contas publicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediéncia a limites e condigdes no que tange a rentincia de receita, geragéo
de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dividas consolidada e mobiliaria, operagbes de crédito,
inclusive por antecipagéo de receita, concessdo de garantia e inscricdo em Restos a Pagar.

§ 22 As disposicdes desta Lei Complementar obrigam a Uni&o, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.
§ 32 Nas referéncias:
| - & Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, estdo compreendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciério e o
Ministério Publico;

b) as respectivas administragées diretas, fundos, autarquias, fundagées e empresas estatais dependentes;
Il - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

Il - a Tribunais de Contas estdo incluidos: Tribunal de Contas da Uni&o, Tribunal de Contas do Estado e,
quando houver, Tribunal de Contas dos Municipios e Tribunal de Contas do Municipio.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
| - ente da Federagéo: a Unido, cada Estado, o Distrito Federal e cada Municipio;

Il - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertenga, direta ou
indiretamente, a ente da Federag&o,

Il - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluidos, no dltimo caso, aqueles
provenientes de aumento de participagéo acionaria;,  (Regulamento)

IV - receita corrente liquida: somatoério das receitas tributarias, de contribuigdes, patrimoniais, industriais,
agropecuarias, de servigos, transferéncias correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na Unido, os valores transferidos aos Estados e Municipios por determinagédo constitucional ou legal, e as
contribuigbes mencionadas na alinea a do inciso | e no inciso Il do art. 195, e no art. 239 da Constituicéo;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municipios por determinagédo constitucional;

¢) na Uniéo, nos Estados e nos Municipios, a contribuigdo dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdéncia e assisténcia social e as receitas provenientes da compensagéo financeira citada no § 9° do art. 201 da

Constituicdo.
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serdo acompanhadas de demonstrativo de sua evolugdo nos Ultimos trés anos, da projegéo para os dois seguintes
aquele a que se referirem, e da metodologia de célculo e premissas utilizadas.
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§ 12 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo s6 serd admitida se comprovado erro ou omisséo
de ordem técnica ou legal.

§ 22 O montante previsto para as receitas de operagbes de crédito ndo podera ser superior ao das despesas de
capital constantes do projeto de lei orcamentaria. (Vide ADI 2238)

‘ § 32 O Poder Executivo de cada ente colocarg a disposig¢do dos demais Poderes e do Ministério Publico, no
minimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orgamentarias, os estudos e as

estimativas das receitas para o exercicio subseqiiente, inclusive da corrente liquida, e as respectivas memérias de
calculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 89, as receitas previstas seréo desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas
bimestrais de arrecadagéo, com a especificagdo, em separado, quando cabivel, das medidas de combate a evaséo e
a sonegagéo, da quantidade e valores de acdes ajuizadas para cobranga da divida ativa, bem como da evolugdo do
montante dos créditos tributarios passiveis de cobranca administrativa.

Segéo I/

Da Rendncia de Receita

Sua vigéncia e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orgcamentarias e a pelo menos uma das
seguintes condigées: (Vide Medida Proviséria n° 2.159. de 2001 ) (Vide Lein® 10.276, de 2001) (Vide
ADI 6357)

I - demonstragdo pelo proponente de que a rendncia foi considerada na estimativa de receita da lei
or¢amentaria, na forma do art. 12, e de que ndo afetard as metas de resultados fiscais previstas no anexo préprio da
lei de diretrizes orcamentarias:

Il - estar acompanhada de medidas de compensagéo, no periodo mencionado no caput, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevagéo de aliquotas, ampliagéo da base de célculo, majorag&o ou criagéo de tributo ou
contribuigéo.

§ 12 A rendncia compreende anistia, remisséo, subsidio, crédito presumido, concesséo de isengdo em carater
néo geral, alterag&o de aliquota ou modificagéo de base de calculo que implique redug&o discriminada de tributos ou
contribuigbes, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 22 Se o ato de concesséo ou ampliagdo do incentivo ou beneficio de que trata o caput deste artigo decorrer
da condigdo contida no inciso Il, o beneficio sé entrara em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado inciso.

§ 32 O disposto neste artigo néo se aplica:

I - as alteragbes das aliquotas dos impostos previstos nos incisos 1, 1, IV e V. do art. 153 da Constituicdo, na
forma do seu §_1°;

I - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobranga.
CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA
Secgédo |
Da Geracéo da Despesa

Art. 15. Serdo consideradas nao autorizadas, irregulares e lesivas ao patriménio pablico a geragéo de despesa
ou assungao de obrigagdo que ndo atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criagéo, expans&o ou aperfeicoamento de agcdo governamental que acarrete aumento da despesa
sera acompanhado de: (Vide ADI 6357)
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| - estimativa do impacto orgamentario-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois
Subseqlientes;

1 - dgc/aragéo do orde/jqqor da despesa de que o aumento tem adequagéo orcamentaria e financeira com a lej
oreamentaria anual e compatibilidade com 0 plano plurianual e com a lei de diretrizes orcamentérias.

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

/.- adequaqa‘ com a /ei orgamentaria anual, a despesa objeto de dotagédo especifica e suficiente, ou que esteja
abrapg/da por credito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, n&o sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercicio;

g r e Il - comp_at/’vel com o plano plurianual e a lei de diretrizes orcamentérias, a despesa que se conforme com as
diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e néo infrinja qualquer de suas disposigées.

i d§ 22 A estimativa de que frata o inciso | do caput sera acompanhada das premissas e metodologia de célculo
utilizadas.

A § 39 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lej
de diretrizes orcamentérias.

§ 42 As normas do Caput constituem condicéo prévia para:
I - empenho e licitagéo de servigos, fornecimento de bens ou execugdo de obras;

Il - desapropriagéo de iméveis urbanos a que se refere o §3%do art._182 da Constituicéo.

Subsegéo |
Da Despesa Obrigatéria de Caréter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatdria de carater continuado a despesa corrente derivada de lei, medida proviséria
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigagdo legal de sua execugdo por um periodo superior a
dois exercicios. (Vide ADI 6357)

§ 12 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverdo ser instruidos com a estimativa
prevista no inciso | do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  (Vide Lei Complementar n® 176,
de 2020)

§ 22 Para efeito do atendimento do § 12 o ato sera acompanhado de comprovagéo de que a despesa criada ou

aumentada néo afetara as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 12 do arlf. 42 devendo seus
efeitos financeiros, nos periodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redugéo
permanente de despesa. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 32 Para efeito do § 22, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevagéo de aliquotas,
ampliagéo da base de célculo, majoragéo ou criaggdo de tributo ou contribuiggo. (Vide Lei Complementar n°® 176._de
2020)

§ 42 A comprovagégo referida no § 22 apresentada pelo proponente, contera as premissas e metodo/ogia de
calculo utilizadas, sem prejuizo do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual
e da lei de diretrizes orcamentérias. (Vide Lei Complementar n® 176, de 2020)

§ 52 A despesa de que trata este artigo néo sera executada antes da implementag&o das medidas referidas no
§ 22, as quais integraréo o instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar n® 176,_de 2020)

§ 62 O disposto no § 12 néo se aplica as despesas destinadas ao servigo da divida nem ao reajustamento de
remuneragéo de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituigéo.

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogagéo daquela criada por prazo determinado.
Segédo If
Das Despesas com Pessoal

Subsegédo |
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